
ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO
PODER LEGISLATIVO

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. 006

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTOS PARA O
SERViÇO DE GESTÃO DE PESSOAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO.

o Presidente da Câmara Municipal de Monte Negro, Estado de Rondônia, Sr.
Benedito Monteiro, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal, conjugado com o
disposto no artigo 59 e in'Cis'os da, Lei Complementar nO 101/2.000, Artigo 1° da
Instrução Normativa N° 007rrCER-2002 o QiSPOSIDno caput do artigo 1°; e finalmente,
a necessidade de serem observados, pelo Controlador interno, as diretrizes
estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, assegurando-se o cumprimento do
pressuposto básico da Lei, inserto no seu § 1° do art. 1°, de que "a responsabilidade
na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas", bem
como as Instruções Normativas expedidas pelo Controle Interno deste Poder;

Considerando o disposto na estrutura organizacional do legislativo Municipal e
definiu a Controle interno da Câmara, como órgão regulador, avaliador e
fiscalizador da execução orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e
gerencial; por fim considerando o disposto' nas Instruções Normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

R E SOL V E:
CAPíTULO I

·Atribuições Gerais
" ..•

Art. 1°. O objetivo principal do Serviço de Gestão de Pessoas da Câmara é exercer
controle efetivo sobre a administração de pessoal, obedecendo a legislação vigente.

Art. 2°. Sem prejuízo das atribuições estabelecidas na estrutura organizacional do
Legislativo Municipal, a Controladoria Interna recomenda o Serviço de Gestão de
Pessoas em conjunto com a Secretaria Geral, a adoção dos procedimentos constantes
desta Instrução Normativa na prática de suas atividades:

I - Confecção individual de pasta funcional dos Servidores, Vereadores e
estagiários;

11 - Manter arquivo próprio de toda a legislação e documentos pertinentes o Serviço
de Gestão de Pessoas, tais como: ato legislativo que autoriza a contratação
temporária, leis e resoluções que concederam reajuste' e revisão geral, atos
legislativos que fixaram subsídios dos agentes políticos, CLT, tabelas e instruções do -
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legislativos que fixaram subsídios dos agentes políticos, CLT, tabelas e instruções do -
INSS, pareceres jurídicos, edital de concursos, resultados de concursos, lista dos
aprovados e convocados, Constituição Federal atualizada, Constituição Estadual, Lei
Orgânica Municipal, Regimento Interno da Câmara, Lei Complementar Federal n".
101/00; Leis da Plano de cargo e salários do Legislativo;

111 - manter controle mensal do regime previdenciário;

IV - manter controle de admissão e demissão dos Servidores;

V- manter a ficha financeira atualizada de cada Servidor e Vereador, por meio
·t

eletrônico ou manual;

VI - manter arquivado em pasta específica cópias dos processos de seleção
simplificada, utilizados nas contratações temporárias (quando foro caso);

VII - manter tabela e' controle sobre contratações temporárias, demonstrando a data
de contratação e data de vigência do contrato, prorrogação de vigência do contrato
acompanhado do respectivo termo aditivo e suas publicações;

VIII - manter pesquisa de assiduidade do Servidor através de modelo específico;

IX - manter controle sobre a lotação do pessoal em seus setores específicos;

X - manter controle e acompanhamento de aposentadorias em todas as suas fases;

XI - manter controle de afastamento de Servidores em gozo de benefício
previdenciário;

"j .~ ~

XII - manter controle das exigências contidas em Instruções Normativas do TCE-RO;

XIII - incentivar a criação do sistema de avaliação periódica do Servidor nos termos
do § 1° do art. 41 da Constituição Federal, in verbis;

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os Servidores nomeados para
cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.
§ 1°. O Servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
11-mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;
11/- mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei
complementar, assegurada ampla defesa

XIV - incentivar a implantação de programa de reciclagem e treinamento permanente
do Servidor, objetivando a profissionalização e segurança do' trabalho, em conjunto
com as demais unidades administrativas da Câmara;
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xv - manter o controle e elaboração da folha de pagamento mensal, vistando todas
as folhas, anexando periodicamente à folha de pagamento certidão dos chefes de
divisões e setores atestando que todos os Servidores que constam na folha estão em
efetivo exercício de suas funções;

XVI - manter controle da folha dos agentes políticos em pastas separadas;

XVII - viabilizar à aplicação das normas pertinentes o Serviço de Gestão de
Pessoas contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente na redução de
gastos com pessoal; " ,,<. - .•..<,
XVIII - manter controle de recolhimento das contribuições previdenciárias dos
Servidores e fazendo constar nas GFIPS os nomes dos prestadores de serviços que
tiveram retenções de INSS sobre prestações de serviços;

XIX - informar a Contabilidade em tempo hábil a relação de Servidores e
Vereadores que tiveram retenção de Imposto de Renda na Fonte;

XX - manter controle sobre passivo trabalhista tais como INSS, Precatórios e
outros;

XXI - manter controle de todos os contratos deparcelarnento com documentação
pertinente, tais como: acordos e outros;

XXII - solicitar o Serviço de Suprimentos e Contratos materiais e ou serviços
pertinentes ao Serviço de Gestão de Pessoas;

XXIII - designar representante para, " particjpar .e ""acompanhar os processos
licitatórios pertinentes a Divisão;

XXIV - prestar. informações a Controladoria Interna da Câmara referentes as
ocorrências verificadas na Divisão;

XXV - calcular e emitir respectivas guias de encargos da folha de pagamentos;

XXVI - manter a Diretoria Geral e a Presidência da Câmara informada de todas as
ações do Serviço de Gestão de Pessoas;

XXVII - solicitar parecer escrito da Assessoria Técnica ou a Assessoria Jurídica no
caso que requer;

XXVIII - como medida de segurança, providenciar e manter copia, em registro
magnético ou eletrônico, de todos os dados cadastrais dos Servidores e Vereadores
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